
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POUSARIA Nfi_2.059/87 

Wl 08 da J-imho de 1.987*

0 m. SLETJT.taO BBDFO MâliMBA PILHO, 
Prefeito Municipal de Lowaira, Ssta 

do da são Paulo, no uso da suas atr^ 

Imições legais:

H E 3 0 L y S

Oonceder 10 (dez) dias de férias, r^e 

1 ativas ao período de 12 de Juliio da 1.985 ã 11 de Julho de 1.986, a 

seguinte servidora, no período ahaixo:

CIAULIÁ MARIA SI Sm.
De 08 de Jtmho à 17 de Junho de 1.987.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições am contrário.

Louveira, 08 de Junho de 1.987.

i—
DR. HLEülâSIO BRUHO MAL.SRBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to da Administração am 08 de Junho de 1.987.

Coordenadora do Serv. Administrativo


